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LEI COMPLEMENTAR Nº. 025/2023                                                               DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

 
"DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, ESTADO DO 
PARÁ, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS-PA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e a seguinte Lei: 

 
 

CAPÍTULO I 
Título I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º. Fica reorganizada a Estrutura Administrativa do Município Santa Maria das 

Barreiras na forma desta Lei. 
 
Art.2º. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado pelos titulares 

dos órgãos municipais. 
 
Art. 3º. A Administração Municipal compreende: 
 
I - Administração Direta -Constituída pelos serviços integrantes na estrutura dos órgãos 

municipais; 
 
II - Administração Indireta – Será composta pelas entidades dotadas de personalidade 

jurídica própria, criadas através de leis específicas. 
 

Título II 
DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

 
Art. 4º. A Administração Pública do Município de Santa Maria das Barreiras em 

obediência aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade e eficiência, se 
orientará no sentido de desenvolvimento do Município e do aprimoramento dos serviços prestados à 
população, mediante planejamento de suas atividades. 

 
§ 1º O planejamento das atividades da Administração Municipal será feito através da 

elaboração e manutenção atualizada dos seguintes instrumentos: 
 
I - Planos de Planejamento e Desenvolvimento Municipal; 
 
II - Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo; 
 
III - Plano Plurianual - PPA; 
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IV - Diretrizes Orçamentárias - LDO;  
 
V - Orçamento Anual -  LOA; 
 
VI - Planos e Programas Setoriais. 
 
§ 2º A elaboração e a execução do planejamento das atividades municipais deverão 

guardar estreita consonância com os planos e programas do Governo do Estado e dos órgãos da 
Administração Federal. 

 
Art. 5º. Os Planos de Desenvolvimento Municipal resultarão do conhecimento objetivo 

da realidade de Santa Maria das Barreiras, em termos de problemas, limitações, possibilidades e 
potencialidades e compor-se-ão de diretrizes gerais de desenvolvimento, definindo objetivos, metas e 
políticas globais e setoriais da Administração Municipal. 

 
Art. 6º. O Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo é o instrumento básico da política de 

desenvolvimento e de expansão urbana do Município. 
 
Parágrafo único. O Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo disporá sobre: 
 
I - disposições sobre o sistema viário, urbano e rural, o zoneamento e o loteamento 

urbano, a edificação e os serviços públicos locais; 
 
II - diretrizes sobre o desenvolvimento econômico e integração da economia municipal 

à regional; 
 
III - normas de promoção social e ação comunitária, bem como sobre a criação de 

condições para o bem estar social da população; 
 
IV - princípios de organização institucional que possibilitem a permanente planificação 

das atividades municipais e sua integração aos planos e programas do Estado e da União. 
 
Art. 7º. A Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelecerá metas e prioridades da 

Administração Municipal, incluindo programas de investimentos para o exercício financeiro 
subsequente, orientará a elaboração da Lei Orçamentária Anual e disporá sobre alterações na legislação 
tributária. 

 
Art. 8º. A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 
 
I - o orçamento fiscal; 
II- o orçamento dos órgãos e das atividades instituídas e mantidas pelo Município; 
III- o orçamento da seguridade social abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da Administração direta e indireta, bem como os fundos instituídos pelo Poder Público. 
 
Art. 9º. Os planos e programas setoriais definirão as estratégias e ações do Governo 

Municipal no campo dos serviços públicos, a partir das políticas, prioridades e metas fixadas nos Planos 
de Governo e de Desenvolvimento Municipal. 
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Art.10. Os orçamentos previstos no art. 8º desta Lei serão compatibilizados com o Plano 

Plurianual e as Diretrizes Orçamentárias, evidenciando os programas e políticas do Governo Municipal. 
 
Art. 11. A elaboração e a execução dos planos e programas do Governo Municipal terão 

acompanhamento e avaliação permanentes, de modo a garantir o seu êxito e assegurar a sua 
continuidade. 

 
Art. 12. As atividades da Administração Municipal, especialmente a execução dos planos 

e programas de ação governamental, serão objeto de permanente coordenação em todos os níveis, 
mediante a atuação das direções, chefias e a realização sistemática de reuniões de trabalho. 

 
Art. 13. O Prefeito Municipal, com a colaboração dos titulares das Secretarias Municipais 

e dos órgãos de igual nível hierárquico, conduzirá o processo de planejamento e induzirá o 
comportamento administrativo do município para a consecução dos seguintes objetivos: 

 
I - coordenar e integrar a ação local com a do Estado e a da União; 
 
II - coordenar e integrar o planejamento em nível municipal, compatibilizando metas, 

objetivos, planos e programas setoriais e globais de trabalho, bem como orçamentos anuais e planos 
plurianuais; 

 
III - acompanhar e avaliar a eficiência, a eficácia e a efetividade dos serviços públicos; 
IV - integrar os objetivos e ações dos vários setores da Prefeitura; 
 
V - coordenar a elaboração e execução dos planos e orçamentos públicos de forma 

integrada; 
VI - coletar e interpretar dados e informações sobre problemas do Município e formular 

objetivos para a ação governamental; 
 
VII - identificar soluções que permitam a adequada alocação dos recursos municipais 

entre os diversos programas e atividades; 
 
VIII - definir as ações a serem desenvolvidas pelos diferentes órgãos no sentido de 

cumprir os objetivos governamentais; 
 

IX - levantar dados e informações sobre a execução das ações programadas, avaliá-las e 
definir medidas corretivas; 

 
X - sintonizar os planos setoriais com as políticas de ação comunitária adotadas pelo 

Município. 
 
Art.14. Todos os órgãos da Administração devem ser acionados permanentemente no 

sentido de: 
 
I - conhecer os problemas e as demandas da população; 
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II - estudar e propor alternativas de solução sociais e economicamente compatíveis com 
a realidade local; 

 
III - definir e operacionalizar objetivos de ação governamental; 
 
IV - acompanhar a execução de programas, projetos e atividades que lhes são afetos; 
V - avaliar periodicamente o resultado de suas ações; 
 
VI - rever e atualizar objetivos, programas e projetos. 
  
Art. 15. O planejamento municipal deverá adotar como princípio básico a participação 

democrática e a transparência no acesso às informações disponíveis. 
 
Art. 16. O Município buscará, por todos os meios ao seu alcance, a cooperação de 

associações representativas no planejamento municipal. 
 

 
CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DA AÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
Art. 17. A atuação do Município em áreas assistidas pela ação do Estado ou da União será 

supletiva e, sempre que for o caso, buscará mobilizar os recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis. 

 
Art. 18. A ação do Governo Municipal será norteada pelos seguintes princípios básicos: 
 
I - valorização dos cidadãos de Santa Maria das Barreiras, bem como todos os visitantes 

e trabalhadores que temporariamente convivem no município, cujo atendimento deve constituir meta 
prioritária da Administração Municipal; 

II - aprimoramento permanente da prestação dos serviços públicos de competência do 
Município; 

 
III - entrosamento com o Estado e a União para a obtenção de melhores resultados na 

prestação de serviços de competência concorrente; 
 
IV - empenho no aprimoramento da capacidade institucional da Administração 

Municipal, principalmente através de medidas, visando: 
 
a) a simplificação e o aperfeiçoamento de normas, estruturas organizacionais, métodos 

e processos de trabalho; 
 
b) a coordenação e a integração de esforços das atividades de administração 

centralizada; 
c) o envolvimento funcional dos servidores públicos municipais; 
 
d) o aumento de racionalidade das decisões sobre a alocação de recursos e a realização 

de dispêndio da Administração Municipal; 
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V - desenvolvimento social, econômico e administrativo do Município, com vistas ao 
fortalecimento de seu papel no contexto da região em que está situado; 

 
VI - disciplina criteriosa no uso do solo urbano, visando a sua ocupação equilibrada e 

harmônica e a obtenção de melhor qualidade de vida para os habitantes do Município; 
 
VII - integração da população à vida político-administrativa do Município, através da 

participação de associação e grupos comunitários no processo de levantamento e debate dos problemas 
sociais. 

 
CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MUNICIPÍCIO 
 
Art. 19. Os órgãos que compõem o Município de Santa Maria das Barreiras, Estado do 

Pará, são divididos em Órgãos da Administração Direta e Órgãos da Administração Indireta, 
representados graficamente pelo Organograma Básico da Prefeitura e organogramas específicos de suas 
secretarias, autarquias municipais, conforme Anexo I desta Lei. 

 
§ 1º. Os órgãos da Administração Direta são diretamente subordinados ao Chefe do 

Executivo e serão distribuídos em: 
 
I – Órgãos da Administração Geral; 
II – Órgãos da Administração Específica; 
III – Órgão de Assessoramento; 
IV – Órgão de Cooperação; 
V – Órgãos da Administração Indireta. 
  
Art. 20. A Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras para execução de obras e 

serviços de responsabilidade do Município, em observância ao disposto no artigo anterior, é constituída 
dos seguintes órgãos: 

 
I - Órgãos da Administração Geral: 
 
a) Gabinete do Prefeito; 
b) Gabinete do(a) Vice-Prefeito(a); 
c) Procuradoria Municipal; 
d) Controladoria Municipal; 
e) Secretaria Municipal de Governo; 
f) Secretaria Municipal de Administração; 
g) Agências Distritais. 

 
II - Órgãos de administração específica: 
a) Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento; 
b) Secretaria Municipal de Saúde; 
c) Secretaria Municipal de Turismo; 
d) Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
e) Secretaria Municipal de Assistência Social 
f) Secretaria Municipal de Obras; 
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g) Secretaria Municipal de Agricultura; 
h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade; 
i) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude; 
j) Secretaria Municipal de Fazenda. 

 
III – Órgãos de Assessoramento: 
a) Ouvidoria Municipal; 
 
IV - Órgãos de Cooperação: 
 
a) Serviço da Junta Militar e emissão de documento oficial; 
b) Núcleo de Apoio ao Incra e Cooperação Técnica ao Governo Federal; 
c) Ponto de Inclusão Digital – PID; 
d) Núcleo de Apoio a Mulher Vítima de Violência; 
e) Conselhos Municipais. 

 
§ 1º Conselhos municipais setoriais básicos, todos estes órgãos constituídos na forma 

da legislação em vigor, os quais reger-se-ão por normas próprias, definidas em leis, regulamentos ou 
regimentos internos ligados administrativamente a um órgão da administração específica da estrutura 
organizacional. 

 
V - Órgãos da administração indireta: 
a) Outros que vierem ser criados. 

 
§ 1º. São subordinados ao Prefeito Municipal, por linha de autoridade integral, os órgãos 

de administração direta dos incisos I ao IV deste artigo. 
  
§ 2º. São vinculados ao Poder Executivo, por linha de coordenação, os órgãos especiais e 

colegiados de assessoramento. Suas competências, composição e a forma de funcionamento serão 
estabelecidas em legislação específica. 

 
§ 3º. São vinculados ao Prefeito, por linha de coordenação e controle, os órgãos da 

administração indireta. 
  
§ 4º. As Agências Distritais tem por finalidade assessorar o Prefeito Municipal e 

Secretários Municipais em todas as suas ações para implementação da Política de Governo, junto aos 
Distritos das zonas rurais do município. 

 
CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS 
 

SEÇÃO I 
DO GABINETE DO PREFEITO 

 
Art.21. O Gabinete do Prefeito tem por finalidade: 
 
I - prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo nos procedimentos administrativos e 

atividades comunitárias de competências do Gabinete do Prefeito; 
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II - assistir pessoalmente ao Prefeito, bem como preparar e expedir suas 

correspondências, inclusive eletrônicas de caráter oficial; 
 
III - receber, registrar e selecionara correspondências recebidas, inclusive eletrônicas de 

caráter oficial e distribuir aos órgãos competentes para os devidos encaminhamentos, procedimentos e 
providências; 

 
IV - responsabilizar-se pela execução das atividades de expediente e de apoio 

administrativo do Gabinete do Prefeito; 
 
V – acompanhar as atividades de imprensa, cerimonial e relações públicas, desenvolvidas 

pelos órgãos municipais competentes; 
 
VI - acompanhar a execução dos serviços de ouvidoria municipal sob a responsabilidade 

da Prefeitura; 
 
VII - organizar a agenda diária de compromissos do Prefeito; 
 
VIII - acompanhar o Prefeito em reuniões e eventos comunitários para as devidas 

anotações de compromissos assumidos para posterior repasse aos órgãos competentes; 
 
IX - recepcionar e orientar o atendimento dos munícipes e visitantes ao Gabinete do 

Prefeito; 
 
X - agendar as entrevistas, audiências e viagens do Chefe do Poder Executivo Municipal 

em conjunto com a Assessoria Especial de Governo; 
 
XI - manter atualizada a agenda de nomes, cargos e endereços de todos os órgãos 

municipais, estadual e Federal; 
 
XII - desempenhar outras atividades afins. 
 
§ 1º. A Chefia de Gabinete é órgão com status de Secretaria Municipal e seu ocupante se 

equipara aos demais Secretários Municipais em suas vantagens funcionais, com vencimentos fixados 
por Lei Específica. 

 
§ 2º. O Gabinete do Prefeito apresenta a seguinte estrutura interna: 
 

a) Agente Distrital – Casa de Tábua; 
b) Agente Distrital – Nova Esperança; 
c) Assessor Especial I; 
d) Assessor Especial – Belém; 
e) Assessor Especial – Brasília. 

 
 

SEÇÃO II 
DO GABINETE DO(A) VICE-PREFEITO(A) 
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Art. 22. O Gabinete do(a) Vice-Prefeito(a) integra a estrutura de representação política 

do Poder Executivo do Município de Santa Maria das Barreiras, e têm por finalidade: 
 

I – Subsidiar o Vice-Prefeito(a) no exercício de suas atribuições de representação 
politica; 

II – assegurar o andamento do fluxo de informações ao Gabinete do Prefeito; 
 
III – desenvolver ações em consonância com o programa, o plano e desempenho das 

atividades da Administração Direta. 
 

 
SEÇÃO III 

DA PROCURADORIA DO MUNICIPIO 
 
Art.23. A Procuradoria do Município, por meio de seu Procurador Geral, e Assessores, 

Especial, Técnicos e Administrativos têm por finalidade: 

I – promover a representação judicial do Município e, na área de sua atuação, a 
representação extrajudicial; 

II – promover a inscrição da Dívida Ativa; 

III – promover a execução judicial da Dívida Ativa inscrita do Município; 

IV – assessorar o Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais e demais 
titulares de órgãos do Município, inclusive elaborando as Informações nos Mandados de Segurança em 
que sejam apontados como coautores; 

V – representar ao Prefeito em medidas de ordem jurídica que lhe pareçam necessárias, 
tendo em vista o interesse público e a legislação em vigor; 

VI – exercer a função de órgão central de Consultoria Jurídica do Município; 

VII – velar pela legalidade dos atos da Administração Municipal, representando ao 
Prefeito quando constatar infrações e propondo medidas que visem à correção de ilegalidades 
eventualmente encontradas, inclusive a anulação ou revogação de atos e a punição dos responsáveis; 

VIII – requisitar a qualquer órgão da Administração Municipal, fixando prazo, os 
elementos de informação necessários ao desempenho de suas atribuições, podendo a requisição, em 
caso de urgência, ser feita verbalmente; 

IX – elaborar projetos de lei e atos normativos de competência do Prefeito, assessorando 
os Secretários Municipais e dirigentes de órgãos autônomos no desempenho da competência para 
expedição de tais atos, que lhe devem ser submetidos antes de sua edição; 
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X – avocar o exame de qualquer processo, administrativo ou judicial, em que haja 
interesse de órgão da Administração Municipal; 

XI – atender e orientar, com cordialidade, a todos quantos busquem quaisquer 
informações que possa prestar no interesse do município, e da imagem de organização, 
responsabilidade, probidade e zelo para com os direitos do Município e do sujeito passivo de qualquer 
pretensão a cargo da Procuradoria; 

XII – representar o Município de Santa Maria das Barreiras em juízo ou fora dele, 
cabendo-lhe, com exclusividade ao Procurador Geral e Procuradores Municipais, receber citações 
iniciais, notificações, comunicações e intimações de audiências e de sentenças, comunicações e 
intimações de audiências e de sentenças ou acórdãos proferidos nas ações ou processos em que o 
Município Santa Maria das Barreiras seja parte ou, de qualquer forma, interessado e naqueles em que a 
Procuradoria Geral do Município deva intervir; 

XIII – prestar assistência ao Prefeito Municipal em qualquer assunto que envolva matéria 
jurídica; 

XIV – propor ao Prefeito, aos Secretários Municipais e aos titulares de entidades da 
Administração Indireta providências de natureza jurídico-administrativa reclamadas pelo interesse 
público, inclusive a declaração de nulidade ou a revogação de quaisquer atos administrativos, quando 
conflitantes com a legislação em vigor ou com a orientação normativa estabelecida; 

XV – recomendar ao Prefeito a arguição de inconstitucionalidade de lei ou de norma de 
efeito legiferante; 

XVI – exercer outras atividades correlatas;  

XVII – O Procurador Geral poderá efetuar as designações que entender pertinentes aos 
procuradores e ou assessores jurídicos; 

XVIII - prestar assessoria e consultoria jurídica aos órgãos da Administração Municipal 
na área de licitação e contratos, bem como expedientes correlatos, envolvendo a emissão de pareceres 
jurídicos, análise quanto à legalidade dos respectivos instrumentos, editais e demais atos, sugerindo as 
devidas alterações, visando à correção pelas áreas envolvidas 

XIX - desempenhar outras atividades afins. 
 
§ 1º. O Procurador Geral do Município será nomeado por ato do Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 
 
§2º. A Procuradoria do Município apresenta a seguinte estrutura interna: 
 
I - Procurador Geral: 
 
a) Assessor de Especial do Procurador Geral; 
b) Assessor Técnico; 
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c) Assessor Administrativo – Nível I. 
 

II – Órgão de Cooperação: 
 
a) Ponto de Inclusão Digital – PID (Tribunal de Justiça). 

 
  

II - Os Assessores tem por finalidade assessorar e apoiar o Procurador Geral do Município 
e, bem como aos secretários municipais em suas áreas de atuação. 

 
§ 3º. O Procurador Geral do Município será nomeado entre profissionais habilitados e 

inscritos no quadro da OAB, podendo ser ocupante de cargo efetivo e de carreira ou não, o qual será 
nomeado pelo chefe do executivo. 

 
§ 4º. Enquanto não for nomeado o Procurador Geral do Município suas atribuições 

exclusivas serão desempenhadas por qualquer Procurador Municipal. 
 
§ 5º. A nomeação dos assessores vinculados à Procuradoria do Município, mencionados 

o § 2º deste artigo, será feita em ato próprio, pelo chefe do executivo, ou a quem o Chefe do Executivo 
Atribuir. 

 
 

SEÇÃO IV 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
Art.24. A Controladoria Geral do Município tem por finalidade: 
 
I - orientar, acompanhar, comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 

eficácia, eficiência e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos do Poder 
Executivo Municipal; 

 
II – fiscalizar e acompanhar a execução dos planos municipais de desenvolvimento, 

avaliar o cumprimento de metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e 
dos orçamentos da Prefeitura; 

 
III – acompanhar a elaboração e o acompanhamento de diagnósticos, projetos e estudos 

voltados para o planejamento do Município; 
 
IV - requisitar aos demais órgãos municipais dados e informações necessários a 

acompanhamento, fiscalização e controle, organizando-os para elaboração de relatórios e pareceres; 
 
V - acompanhar a elaboração e revisão do Plano Diretor do Município; 
 
VI – acompanhar a execução físico-financeira dos planos e programas, projetos 

atividades, assim como avaliar seus resultados; 
 
VII – tomar as Contas dos responsáveis por bens e valores; 
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VIII - acompanhar e fiscalizar a elaboração das diretrizes orçamentárias, a proposta 
orçamentária anual e o Plano Plurianual, de acordo com as políticas estabelecidas pelo Governo 
Municipal; 

 
IX - acompanhar a transferência de recursos de outras esferas de governo para o 

Município; 
 
X – acompanhar e fiscalizar a execução da lei orçamentária anual, processos licitatórios 

e apuração do balanço anual; 
 
XI – emitir pareceres acercada execução orçamentária, processos licitatórios e apuração 

do Balanço anual e demais relatórios contábeis;  
 
XII - exercer o controle das operações de créditos, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da Prefeitura Municipal; 
 
XIII - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional; 
 
XIV - normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais dos órgãos 

da Prefeitura Municipal, observadas as disposições da Lei Orgânica e demais normas do Tribunal de 
Contas dos Municípios; 

 
XV - apurar os fatos inquinados de ilegais ou irregulares, praticados por agentes públicos 

ou privados, na utilização de recursos públicos municipais, dar ciência ao controle externo e, quando for 
o caso, comunicar à unidade responsável pela contabilidade, para as providências cabíveis; 

 
XVI – comunicar ao Prefeito dos atos irregulares ou ilegais apontando as providências 

quanto a ações que devem ser adotadas para corrigir a ilegalidade ou irregularidade apuradas, para 
ressarcir o eventual dano causado ao erário e evitar ocorrências semelhantes; 

 
XVII - promover a execução das demais atividades de controle interno a cargo da 

Prefeitura; 
 
XVIII - elaborar o relatório anual de resultados das atividades da Prefeitura; 
 
XIX - desempenhar outras atividades afins. 
 
§ 1º. O Controlador Geral do Município será nomeado por ato do Chefe do Poder 

Executivo, e seu ocupante se equipara aos demais Secretários Municipais em vantagens funcionais, com 
vencimento fixado por Lei especifica. 

 
 
 
§ 3º. A Controladoria Geral do Município terá a seguinte estrutura: 
 
I – Controlador Geral. 
 

a) Agente Controlador 
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b) Departamento de Transparência Pública. 
 
 

§ 4º. A nomeação do Controlador será feita em ato próprio pelo chefe do executivo. 
 

 
SEÇÃO V 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV 
 
Art.25. A Secretaria Municipal de Governo - SEGOV tem por finalidade: 
 
I - prestar assistência ao Chefe do Executivo em suas relações político-administrativa 

com os munícipes, órgãos e entidades públicas e privadas e associações de classe; 
 
II - executar atividades de assessoramento legislativo, acompanhando a tramitação na 

Câmara de projetos de interesse do Executivo; 
 
III – articular em conjunto com a Procuradoria Jurídica, o apoio e apresentação dos 

projetos de leis e outros projetos de interesse do Executivo Municipal para com o Poder Legislativo 
Municipal, lideranças comunitárias e parlamentares do Município; 

 
IV – manter comunicação, articulação e interação com todos os órgãos da administração 

Municipal para solucionar as demandas oriundas da população; 
 
V – promover, desenvolver e realizar as ações e serviços de apoio a segurança a cargo do 

Município; 
 
VI - organizar, monitorar e executar o serviço de cerimonial do Chefe do Executivo 

Municipal em coordenação com a Assessoria de Comunicação; 
 
VII – organizar e estabelecer procedimentos necessários à segurança do Chefe do 

Executivo Municipal em coordenação com os órgãos competentes; 
 
VIII – Informar ao Chefe do Executivo sobre os projetos e ações executadas pelas 

secretarias municipais; 
 
IX – articular e viabilizar o bom relacionamento do Governo Municipal com os 

organismos nacionais e internacionais para articulação estratégia de desenvolvimento do Município, 
inclusive com o Legislativo Municipal; 

 
X - coordenar as atividades das diversas Secretarias, competindo-lhe especificamente 

assessorar o Prefeito na gestão das mesmas; 
 
 XI – elaborar, em coordenação com os demais órgãos da Prefeitura, as audiências 

públicas, as diretrizes orçamentárias, a proposta orçamentária anual e o Plano Plurianual, de acordo 
com as políticas estabelecidas pelo Governo Municipal; 
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XII – encarregar-se do acompanhamento e supervisão da apresentação periódicas e 
tempestivas das prestações de contas para com os tribunais de contas, Legislativo Municipal de demais 
órgãos de controle; 

 
XIII - desempenhar outras atividades afins.  
 
Parágrafo único: A Secretaria Municipal de Governo apresenta a seguinte estrutura 

interna: 
 
I – Secretário Municipal de Governo; 
 
a) Assessor Especial do Secretário de Governo; 
b) Chefe de Gabinete - SEGOV; 
c) Assessor de Imprensa; 
d) Assessor Administrativo – Nível I.  

 
SEÇÃO VI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Art. 26. A Secretaria Municipal de Administração tem por finalidade: 
 
I - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, à avaliação do mérito, ao 

sistema de carreiras, aos planos de lotação e às demais atividades de natureza técnica da administração 
de recursos humanos; 

 
II – executar atividades relativas a promoção e realização de concursos públicos para 

atender a Administração Municipal; 
 
III - executar em conjunto com o Departamento de Recursos Humanos atividades 

relativas aos direitos e deveres, aos registros funcionais e controle de frequência, à elaboração das folhas 
de pagamento e aos demais assuntos relacionados aos prontuários dos servidores municipais; 

 
IV - executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais; 
 
V -promover serviços de inspeção de saúde dos servidores municipais para fins de 

admissão, licença, aposentadoria e outros fins, acompanhando a execução das atividades de medicina, 
higiene e segurança do trabalho sob a responsabilidade do município; 

 
VI- executar atividades relativas a padronização, aquisição, distribuição e controle do 

material utilizado na Administração Municipal; 
 
VII – promover o levantamento das necessidades de material de consumo e permanente 

e encaminhar ao órgão municipal competente para a devida aquisição; 
 
VIII - executar atividades relativas aos registros patrimoniais, tombamento, registros, 

inventários, proteção e conservação dos móveis, imóveis e semoventes do Município; 
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IX - receber, guardar, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e 
documentos afetos à área de administração e de uso geral da Prefeitura; 

 
X – responsabilizar-se pela conservação, interna e externamente, prédios, móveis, 

instalações, máquinas de escritório e equipamentos leves da Prefeitura; 
 
XI - acompanhar em conjunto com os demais órgãos, respeitadas suas competências, a 

execução de contratos e convênios celebrados pelo Município; 
 
XII - promover, organizar e administrar os serviços de informática da Prefeitura; 
 
XIII - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, portaria, telefonia, energia e 

reprodução de cópias e documentos da Prefeitura;  
XIV - executar atividades relativas ao treinamento dos servidores municipais, bem como 

identificar necessidades de capacitação de pessoal; 
 
XV – regulamentar, organizar e fiscalizar os serviços públicos concedidos ou permitidos 

pelo Município; 
 
XVI - supervisionar a execução dos serviços municipais sob a responsabilidade das 

Administrações Distritais; 
 
XVII - regulamentar e administrar os serviços funerários existentes no Município;  
 
XVIII - supervisionar e zelar pela administração dos mercados, feiras e cemitérios 

municipais; 
 
XIX - prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de planejamento, coordenação e 

avaliação das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
 
XX - promover e acompanhara execução dos planos municipais de desenvolvimento; 
XXI - promover a elaboração e o acompanhamento de diagnósticos, projetos e estudos 

voltados para o planejamento do Município; 
 
XXII - requisitar aos demais órgãos municipais dados e informações necessários ao 

planejamento, organizando-os e mantendo-os devidamente atualizados; 
 
XXIII - promover o cadastramento das fontes de recursos para o desenvolvimento do 

Município e a preparação de projetos para a captação de recursos; 
 
XXIV- responsabilizar-se pela elaboração em conjunto com a Secretaria de Obras e 

demais secretarias e manutenção atualizada do Plano Diretor do Município; 
 
XXV - acompanhar a execução físico-financeira dos planos e programas, assim como 

avaliar seus resultados; 
 
XXVI - acompanhar a transferência de recursos de outras esferas de governo para o 

Município; 
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XXVII - estudar e analisar o funcionamento e a organização dos serviços da Prefeitura, 

promovendo a execução de medidas para simplificação, racionalização e aprimoramento de suas 
atividades, bem como identificando áreas que necessitem de modernização administrativa; 

 
XXVIII - promover a administração, a regulamentação, a fiscalização e o controle de 

transportes públicos municipais, concedidos e permitidos, inclusive táxi, moto táxi e transportes 
especiais conforme legislação municipal, estadual e federal; 

 
XXIX – executar a função do Município, através do Departamento Municipal de Transito 

no âmbito de sua circunscrição, as normas do Sistema Nacional de Trânsito elencados no Art.24 do 
Código de Transito Brasileiro- CTB; 

 
XXX - julgar os recursos através da JARI (Junta Administrativa de Recursos de Infrações) 

interpostos contra penalidades impostas pelo Departamento Municipal de Trânsito, conforme o Art. 16 
do Código de Transito Brasileiro; 

 
XXXI - ampliar e manter canais de comunicação entre a Administração Pública Municipal 

e a sociedade civil, expandindo a capacidade do cidadão de participar do acompanhamento e avaliação 
das ações do Poder Executivo Municipal;  

 
XXXII - receber, examinar e encaminhar sugestões, reclamações e denúncias referentes 

a procedimentos e ações de agentes, Órgãos e Entidades do Poder Executivo Municipal; 
 
XXXIII - definir critérios para a promoção e o acompanhamento de procedimentos junto 

aos Órgãos e Entidades, informando os resultados aos interessados e garantindo ao cidadão orientação, 
informação e resposta em tempo hábil;  

 
XXXIV - definir um sistema permanente de comunicação, visando à divulgação 

sistemática de seu papel institucional para a sociedade;  
 
XXXV - examinar, propor e promover mecanismos e instrumentos alternativos de coleta 

de elogios, sugestões, reclamações e denúncias, bem como, de monitoramento, avaliação e controle dos 
procedimentos de ouvidoria;  

 
XXXVI - identificar e interpretar o grau de satisfação do cidadão com a prestação dos 

serviços públicos sistematizar, organizar e consolidar as informações recebidas e levantadas, através de 
relatórios periódicos;  

 
XXXVII - fixar e analisar os indicadores de avaliação da satisfação dos cidadãos, quanto 

ao fornecimento de informações e prestação de serviços públicos municipais, para o monitoramento de 
efetividade das implantações de programas / projetos /ações definidos no Planejamento Estratégico da 
Gestão;  

 
XXXVIII - propor soluções para as questões apresentadas e oferecer informações e 

recomendações às autoridades competentes, visando ao aprimoramento da prestação dos serviços 
públicos municipais;  
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XXXIX - cientificar às autoridades competentes das questões que lhe forem apresentadas 
ou que, de qualquer outro modo, cheguem ao seu conhecimento, requisitando informações e 
documentos;  

 
XL - requisitar, quando da apuração de reclamações e denúncias recebidas, documentos 

e informações de autoridades, Órgãos e Entidades do Poder Executivo Municipal;  
 
XLI - articular-se, fortalecendo os canais de comunicação com os diversos Órgãos e 

Entidades da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, visando à consecução de seus 
objetivos; 

 
XLII - avaliar, por iniciativa própria ou contratação de pesquisa, a eficácia da prestação 

dos serviços municipais em termos da universalização, rapidez e qualidade;  
 
XLIII - elaborar o relatório anual de atividades da Prefeitura; 
 
XLIV - desempenhar outras atividades afins. 
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Administração apresenta a seguinte 

estrutura interna: 
 
I – Secretário Municipal de Administração. 
 
II - Órgãos Vinculado e Colegiado: 
 

a) Conselho Municipal de Trânsito; 
b) Fundo Municipal de Trânsito. 
 
III – Vinculados ao Gabinete da Secretaria: 
 

a) Assessor Administrativo – Nível I; 
b) Assessor Administrativo – Nível II; 
c) Assessor Administrativo – Nível III; 
d) Departamento de Serviços Administrativos; 
e) Departamento de Orçamento, Planejamento, Elaboração de Projetos e Captação de 

Recursos; 
f) Departamento de Patrimônio Público Municipal; 
g) Departamento de Gestão de Pessoas (Recursos Humanos); 
h) Departamento de Contratos Administrativos; 
i) Departamento de Emissão de Documentos Oficiais Civis. 
 
 
  

SEÇÃO VII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
 
Art. 27. A Secretaria Municipal de Finanças: 
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I - processar a despesa e manter o registro e os controles contábeis da administração 

financeira, orçamentária e patrimonial do Município, inclusive seu arquivamento; 
 
II – incumbir-se da preparação e encaminhamento aos órgãos de controle externo 

competente em tempo hábil, os balancetes e relatórios previsto na legislação, bem como o balanço geral 
e as prestações de contas de todos os recursos transferidos para o Município e aqueles transferidos por 
outras esferas de governo, inclusive o arquivamento dos protocolos de entrega; 

 
III - fiscalizar e fazer a tomada de contas dos órgãos de administração centralizadas 

encarregados de movimentação de dinheiro e valores; 
 
IV - receber, pagar, guardar e movimentar o dinheiro e outros valores do Município; 
V - acompanhar a realização de licitação para aquisição de materiais, obras, bens e 

serviços necessários às atividades da Prefeitura; 
 
VI - acompanhar e controlar a execução orçamentária de contratos e convênios 

celebrados pelo Município; 
 
VII - desempenhar outras atividades afins. 
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Finanças apresenta a seguinte estrutura 

interna: 
I – Secretário Municipal de Finanças. 
 

a) Assessor Administrativo – Nível I; 
b) Assessor Especial Contábil; 
c) Assistente Contábil; 
d) Departamento de Tecnologia da Informação – D.T.I. 
e) Departamento de Finanças; 
f) Diretor Administrativo Financeiro; 
g) Tesouraria; 
h) Departamento de Licitações e Contratos; 
i) Departamento de Compras e Almoxarifado; 
j) Departamento de Contabilidade. 
 

SEÇÃO VIII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 
Art. 28. A Secretaria Municipal de Agricultura têm por finalidade: 
 
I - Formular a Política Municipal de Desenvolvimento Agropecuário Sustentável. 
 
II - promover a realização de estudos e a execução de medidas, visando o 

desenvolvimento das atividades agricultura do Município e sua integração à economia local e regional; 
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III - articular-se com entidades públicas e privadas para promoção de convênios e 
implantação de programas e projetos nas áreas de produção agrícolas, agropecuária e pesca e avicultura 
dentre outros; 

 
IV - desenvolver estudos, programas e projetos com vistas ao desenvolvimento agrícola 

e agroindustrial do Município; 
 
V - desenvolver ações para criação de banco de dados para consulta de dados técnicos 

com o objetivo de subsidiar a elaboração de projetos; 
 
VI - promover ações de incentivo aos projetos de avicultura, apicultura, piscicultura, 

hidropônia, horticultura, e plasticultura, garantindo o acompanhamento técnico em todas as fases de 
implantação visando o desenvolvimento sustentável local; 

 
VII – promover e incentivar o associativismo e cooperativismo na área de produção 

agrícola e pesca. 
 
VIII – desenvolver estudos, programas e projetos de incentivo aos empreendimentos de 

agronegócios, visando à geração de renda e emprego; 
 
IX – desenvolver estudos para implantação de projetos de produção de culturas 

temporárias e permanentes. 
 
 X - desenvolver ações de acompanhamento técnico junto ao produtor rural para o acesso 

à linha de crédito específico da área rural de produção.   
 

 XI - promover e gerenciar o desenvolvimento econômico a partir do estímulo e apoio 

aos empreendimentos do Município, por meio de programas e projetos de fomento que incentivem 

ampliação física e produtiva; 

 
XXV -  desempenhar outras atividades afins. 
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Agricultura apresenta a seguinte estrutura 

interna: 
I – Secretário Municipal de Agricultura. 
 

a) Assessor Administrativo – Nível I; 
b) Departamento de Desenvolvimento Sustentável; 
c) Departamento de Serviço de Inspeção Animal - SIM; 
d) Departamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de origem Animal e/ou 

Vegetal – DIISPOAV; 
 

 
SEÇÃO IX 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
Art. 29. A Secretaria Municipal de Educação tem por finalidade: 
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I - formular a política de educação do Município, em conjunto com o Conselho Municipal 

de Educação; 
 
II - propor a implantação da política educacional do Município, levando em conta os 

objetivos de desenvolvimento econômico, político e social; 
 
III - promover a gestão do ensino público municipal, assegurando o seu padrão de 

qualidade; 
IV - elaborar planos, programas e projetos de educação, em articulação com os órgãos 

estaduais e federais da área; 
 
V - garantir a participação da comunidade escolar, pais e demais segmentos ligados às 

questões educacionais, na formulação de políticas e diretrizes para a educação no Município; 
 
VI - garantir igualdade de condições para o acesso e permanência do aluno na escola; 
 
VII - oferecer atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 
 
VIII - garantir a gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais do Município; 
 
IX - garantir o ensino fundamental e obrigatório, inclusive para os que não tiveram 

acesso na idade própria; 
 
X - instalar, manter e administrar os estabelecimentos escolares a cargo do Município; 
 
XI - oferecer o atendimento a creches, inclusive conveniadas, e educação infantil, 

coordenando a sua administração e atendendo a crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos de idade; 
 
XII - desenvolver a orientação técnico-pedagógica junto aos estabelecimentos municipais de 

educação infantil e do ensino fundamental; 
 
XIII - atender ao educando, na educação infantil e no ensino fundamental público, por 

meio de programas suplementares de material didático e pedagógico, transporte, alimentação e outros 
destinados à assistência e apoio ao educando; 

 
XIV - oferecer ensino noturno regular adequado às condições do educando; 
 
XV - promover o aperfeiçoamento e a atualização dos professores, supervisores e demais 

especialistas em educação; 
 
XVI - aplicar, anualmente, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante 

de impostos, compreendida a proveniente de transferências, exclusivamente na manutenção e 
desenvolvimento do ensino público municipal, conforme artigo 212 da Constituição Federal; 

 
XVII - promover e supervisionar a execução dos serviços relativos ao Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEB); 
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XVIII - promover programas de educação para o trânsito e de prevenção ao uso de 

drogas; 
 
XIX - manter escolas na zona rural, oferecendo ensino com características e modalidades 

adequadas às necessidades e disponibilidades dessa comunidade; 
 
XX - coordenar e executar projetos de incentivo a arte, a cultura e executar programas 

pedagógicos voltados a valorização e preservação de bens artísticos e culturais do Município; 
 
XXI– administrar bibliotecas públicas, centros culturais e demais espaços culturais; 
 
XXII– promover eventos cívicos; 
 
XXIII - Firmar convênios e parcerias públicas e privadas para desenvolvimento do 

turismo no Município como estratégia propulsora de seu crescimento econômico e social; 
 
XXIV - Dinamizar a integração do turismo local com o turismo regional e retomar a 

condução de estratégias políticas de interesse local e regional visando o incremento da atividade; 
 
XXV - Retomar e promover eventos culturais tradicionais da comunidade com vistas 

a estimular a convivência social e a oferta de atrativos culturais; 

 

                        XXVI -  Representar e divulgar o Município em eventos de natureza diversa no âmbito 

da administração municipal e nas relações regionais com outros municípios, com órgãos estaduais e 

federais; 
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação apresenta a seguinte estrutura 

interna: 
 
I- Secretário Municipal de Educação. 

 
II- Órgão Colegiado 
 
a) Conselho Municipal de Educação - CME; 
b) Conselho municipal de acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 
FuNdeb; 

c) Conselho de Alimentação Escolar - CAE. 
 
III – Gabinete do Secretário 
 
a)Chefe de Gabinete;  
b)Tesouraria; 
c)Assessor Administrativo – Nível I; 
d)Assessor Administrativo – Nível II. 
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IV- Departamento de Ensino: 
 
a)Diretor do Departamento de Ensino; 
b)Diretor Escolar; 
c)Vice-Diretor Escolar; 
d)Técnico em Suporte Pedagógico. 
 
V-Departamento Administrativo Financeiro: 
 
a)Diretor do Departamento Administrativo Financeiro; 
b)Coordenadoria de Convênios, Projetos e Programas; 
c)Coordenadoria de Controle Interno e de Execução Orçamentária; 
d)Gerente de Recursos Humanos.  
e)Coordenadoria de Licitações e Contratos; 
 
VI- Departamento de Transporte e Manutenção Escolar: 
 
a)Diretor do Departamento de Transporte e Manutenção Escolar; 
b)Coordenação de Transporte Escolar; 
 
VII- Departamento de Alimentação Escolar: 
 
a) Diretor do Departamento de Alimentação Escolar 
b) Coordenador de logística e Estoque 
 
VIII- Equipe Multidisciplinar: 
 
a)Assistente Social; 
b)Psicopedagogo; 
c)Psicólogo. 
 
IX- Biblioteca Municipal: 
 
a) Diretor da Biblioteca Municipal 
b) Coordenador de Projetos 

 
X- Departamento de Cultura: 
 
a) Diretor Departamental de Cultura 
b) Coordenador de Povos e Comunidades Tradicionais 
c) Coordenador de Eventos e Projetos Culturais  
d) Coordenador de Patrimonio Cultural, Memória e Museologia  

 
XI - Departamento de Tecnologia, Informação e Conectividade 

 

a) Diretor (a) Departamental de Tecnologia e Conectividade 

b) Suporte Operacional  
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c) Gestor de Programas e Conectividade  
 

XII - Departamento de inspeção de Documentação Escolar  

 

a) Diretor (a) Departamental de Tecnologia e Conectividade 

b) Coordenador de Documentação Escolar 

d) Técnico de Processamento de Dados 

 

XIII - Departamento de Infraestrutura Escolar  

 

a) Diretor (a) Departamental de Infraestrutura Escolar  
 
 

SEÇÃO X 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Art. 30. A Secretaria Municipal de Saúde tem por finalidade: 
 
I - proceder a estudos, formular e fazer cumprir a política de saúde do Município, em 

conjunto com o Conselho Municipal de Saúde; 
 
II - coordenar, orientar e acompanhar a elaboração e a execução do Plano Municipal de 

Saúde; 
 
III - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços públicos de saúde, bem 

como gerir e executar os serviços de saúde a cargo do Município de Santa Maria das Barreiras; 
 
IV - participar do planejamento, pactuação, programação e organização da rede 

regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde - SUS, no seu âmbito de atuação, em articulação 
com a direção estadual do Sistema e de acordo com normas federais na área de saúde; 

 
V - desenvolver e executar ações de vigilância à saúde, bem como normatizar 

complementarmente a legislação em vigor, assegurando o seu cumprimento; 
 
VI -desenvolver e acompanhar programas de vacinação a cargo do Município de Santa 

Maria das Barreiras; 
 
VII - promover e supervisionar a execução de cursos de capacitação para os profissionais 

da área da saúde do Município; 
 
VIII - articular-se com os demais órgãos municipais, e, em especial, com a Secretaria 

Municipal de Educação para execução de programas de educação em saúde e assistência à saúde do 
escolar; 

 
IX - promover a elaboração do Plano de Trabalho Anual da Secretaria e a avaliação dos 

resultados alcançados no ano anterior; 
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X - administrar as unidades de saúde, sob responsabilidade do Município; 
 
XI - assegurar assistência à saúde mental e a reabilitação dos portadores de deficiência; 
 
XII - coordenar e executar as ações pactuadas entre o Município, o Estado e a União, 

garantindo a correta aplicação dos recursos recebidos pelo Município de Santa Maria das Barreiras; 
XIII - celebrar, no âmbito do Município, contratos e convênios com entidades prestadoras 

da rede privada de saúde, bem como controlar e avaliar sua execução; 
 
XIV - normatizar complementarmente as ações e os serviços públicos de saúde, no seu 

âmbito de atuação; 
 
XV - estabelecer os registros e demais instrumentos necessários à obtenção de dados e 

informações para o planejamento, controle e avaliação dos programas e ações da Secretaria; 
 
XVI - promover e supervisionar a administração dos serviços relativos ao Fundo 

Municipal de Saúde; 
 
XVII - aplicar, anualmente, no mínimo 15% (quinze por cento) da receita resultante de 

impostos e das transferências a que se referem os artigos 155, 157, 159 e 198 da Constituição Federal, 
exclusivamente nas ações e serviços públicos de saúde; 

 
XVIII - desempenhar outras atividades afins. 
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde apresenta a seguinte estrutura 

interna: 
 
I – Secretário Municipal de Saúde. 
 
II - Órgão colegiado: 
 
a) Conselho Municipal de Saúde. 

 
III - Gabinete da Secretaria: 
 
a) Chefe de Gabinete; 
b) Tesouraria; 
c) Assessor Especial I; 
d) Assessor Administrativo – Nível I. 

  
IV – Departamento de Gestão e Apoio Administrativo: 
 
V – Departamento de Saúde: 
 
VI – Departamento de Vigilância em Saúde: 
 
VII – Divisão de Atendimento Primário: 
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SEÇÃO XI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
 
Art. 31. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade tem por finalidade: 
 
I - formular e executar a política municipal de meio ambiente em conjunto com o 

Conselho Municipal de Meio Ambiente; 
 
II - formular, coordenar e executar planos e programas de desenvolvimento, visando à 

proteção, a preservação e o equilíbrio ambiental do Município; 
 
III – executar programas de combate à poluição e à degradação dos ecossistemas; 
 
IV - promover atividades permanentes de educação ambiental e estimular a participação 

da comunidade no processo de preservação e recuperação do meio ambiente; 
 
V - articular-se com órgãos estaduais regionais e federais competentes e, quando for o 

caso, com outros Municípios, objetivando a solução de problemas comuns relativos à proteção 
ambiental; 

 
VI - articular-se com órgãos congêneres do Estado e da União visando a preservação do 

patrimônio natural do Município; 
 
VII – aplicar as penalidades definidas aos infratores da legislação ambiental, da flora e da 

fauna, nos casos em que couber ao Município e/ou competência estabelecida em convenio com órgãos 
do Estado e Federal; 

 
VIII – garantir em instrumento próprio que os recursos arrecadados pelo Fundo 

Municipal de Meio Ambiente sejam utilizados, a qualquer título, na sua totalidade na execução da política 
municipal de meio ambiente; 

 
IX - propor e participar da realização de estudos relativos a zoneamento e a uso e 

ocupação do solo visando definir as zonas de interesse especial e de proteção com a finalidade assegurar 
amostrar representativas dos ecossistemas e preservar os patrimônios genéticos, biológicos e 
paisagísticos do Município; 

 
X - estabelecer áreas em que a ação do Município, relativa à qualidade ambiental, deve 

ser prioritária; 
 
XI - exercer o poder de polícia, através da aplicação das leis Federal, Estadual e Municipal 

e demais instrumentos e normas ambientais do licenciamento e da ação de controle e fiscalizadora de 
projetos e atividades consideradas efetivas ou potenciais de alteração, degradação do meio ambiente;  

 
XII - promover a execução das atividades de fiscalização e monitoramento ambiental; 
 
XIII- orientar a execução dos serviços de coleta de resíduo sólidos de forma seletiva e sua 

destinação final em conjunto com a Secretaria de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos; 
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XIV – promover a elaboração do Plano de Trabalho Anual da Secretaria Municipal de 

Meio ambiente e avaliação dos resultados alcançados no ano anterior; 
 
XV – promover e executar projetos de arborização dos logradouros públicos; 
 
XVI – executar atividades afins da política municipal de meio ambiente; 
 
XVII - desenvolver outras atividades afins. 
 
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 

apresenta a seguinte estrutura interna: 
 
I – Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade. 
 
Órgão colegiado de assessoramento vinculado: 
 

a) Conselho Municipal de Meio Ambiente; 
b) Conselho Municipal de Saneamento Básico; 
c) Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
 
II - Gabinete da Secretaria: 
 
a) Coordenação Administrativa e Financeira; 
b) Tesouraria; 
c) Assessor Administrativo – nível I. 

 
III – Departamento de Análise de Projetos e Licenciamento Ambiental: 
 
IV – Departamento de Fiscalização e Vigilância - DIFISC: 
 
V – Departamento de Conservação e Controle de Reservas - DECOR: 
 
V – Departamento de Educação Ambiental - DEAM: 
 
VI – Departamento Municipal de Saneamento Básico: 
 

SEÇÃO XII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
Art. 32. A Secretaria Municipal de Assistência Social tem por finalidade: 
  
I - formular, implantar, regulamentar, financiar, executa monitorar e avaliar a política 

Municipal de Assistência em conjunto com o Conselho Municipal de Assistência Social, e como parte 
integrante do SUAS – Sistema Único de Assistência Social; 
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II - promover a Política Municipal de Assistência Social, em conjunto com o Conselho 
Municipal de Assistência Social, visando conjugar esforços dos setores governamental e privado, no 
processo de desenvolvimento social do Município; 

 
III - Promover a elaboração, em conjunto com o conselho municipal, do Plano de 

Trabalho Anual da Secretaria e a avaliação dos resultados alcançados no ano anterior; 
 
IV - realizar e consolidar pesquisas e sua difusão visando a promoção do conhecimento 

no campo de assistência social e da realidade social; 
 
V - promover o atendimento e acompanhamento integral às famílias, crianças, 

adolescentes, mulheres, idosos, às pessoas em situação de rua e às pessoas com deficiência, 
estabelecendo-se como prioridade os segmentos que se encontrem em situação de maior 
vulnerabilidade social; 

 
VI – promover o desenvolvimento social possibilitando o surgimento de comunidades 

mais sustentáveis, capazes de visualizar perspectivas concretas de desenvolvimento humano de 
inclusão social de trabalho, de segurança alimentar e nutricional descobrindo e/ou despertando as 
vocações locais e as potencialidades; 

 
 VII - fiscalizar as entidades e organizações sociais beneficiadas com recursos financeiros 

da União, do Estado e do Município; 
 
VIII – definir os projetos sociais básicos para o Município com direito à educação, à saúde, 

ao trabalho, á cultura moradia, ao lazer e a todos os direitos sociais assegurando o exercício da 
cidadania; 

 
IX – promover a realização de cursos para qualificação profissional para atender a 

demanda da mão de obra local; 
 
X - apoiar e subsidiar as ações e manutenção do conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do adolescente; 
 
XI - subsidiar e apoiar as ações do Conselho Municipal de Assistência Social nas 

atividades de fiscalização no campo da assistência social no Município, mantendo um sistema de 
cadastro das entidades em articulação com o Conselho Estadual e Nacional da Assistência Social; 

 
XII - manter banco de dados atualizado da demanda usuária dos serviços da assistência 

social, visando a execução de programas e projetos de capacitação da mão-de-obra, em colaboração com 
entidades públicas e privadas, tendo em vista sua integração ao mercado de trabalho; 

 
XIII - prestar assistência técnica e financeira a entidades e organizações sociais com sede 

no Município; 
 
XIV - promover a auto sustentação das entidades e organizações sociais e o 

desenvolvimento de programas comunitários de geração de renda, mediante concessão de crédito e 
apoio técnico a projetos de produção de bens e serviços; 
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XV - viabilizar o desenvolvimento e o treinamento de recursos humanos da área da 
assistência social relacionados ao setor governamental e ao setor não governamental; 

 
XVI - incentivar iniciativas de associativismo e/ou cooperativismo para a aquisição de 

moradias e/ou como fomento a ações de geração de emprego e renda; 
 
XVII - elaborar, coordenar e implementar e oferecer subsídios para estabelecimento da 

política habitacional de interesse social; 
 
XVIII - identificar a necessidade de ações de urbanização e de regularização de áreas 

ocupadas ou em via de ocupação pela população de baixa renda; 
 
XIX – gerenciar as ações efetivas e os programas financeiros com recursos do Fundo 

Municipal de Assistência Social; 
 
XX – apoiar e coordenar ações integradas de enfrentamento da pobreza de iniciativa 

governamental e não governamental;  
 
XXI - estabelecer ações visando o reassentamento da população desalojada, devido a 

desapropriação da área habitacional, decorrente de obra pública ou desocupação de área de risco; 
 
XXII - desenvolver outras atividades afins. 
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Assistência Social apresenta a seguinte 

estrutura interna: 
 
I – Secretária Municipal de Assistência Social. 
 
Órgãos vinculados especiais colegiados: 
 

a) Conselho Municipal de Assistência Social; 
b) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
c) Conselho Tutelar; 
d) FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social; 
e) Fundo Municipal da Criança e do Adolescente. 
 
II - Gabinete da Secretaria: 
 
a) Assessoria Especial I; 
b) Tesouraria; 
c) Assessoria Administrativa – Nível I. 

 
III – Departamento de Assistência Social: 
 
III – Departamento de Serviços de Habitação Urbana: 
 
IV – Departamento de Apoio aos Programas Sociais: 
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V – Casa Abrigo: 
 

VI – Órgão de Cooperação: 
 

a) Núcleo de Apoio a Mulher Vítima de Violência; 
 

SEÇÃO XIII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 
Art.33. A Secretaria Municipal de Obras, têm por finalidade: 
 
I - controlar e executar as obras municipais; 
 
II – Planejar e executar política municipal de urbanismo; 
 
III – Planejar e executar a construção e conservação das estradas municipais, drenagem 

e saneamento; 
 
IV – fiscalizar o cumprimento das normas definidas no código de Obras do Município, 

referentes às construções e edificações de obras particulares e públicas, a exceção dos instrumentos de 
fiscalização de embargos e execução; 

 
V - executar as atividades de análise e aprovação de projetos de obras particulares para 

concessão de alvarás de construção. 
 
VI – promover e executar a construção, pavimentação e conservação de estradas vicinais, 

bueiros, acostamento, vias urbanas, logradouros e respectivas redes de drenagem pluvial; 
 
VII – acompanhar as licitações e a execução dos contratos das obras públicas; 
 
VIII – promover a manutenção e atualização permanente do arquivo de projetos dos 

prédios e obras públicas; 
 
IX - fiscalizar o cumprimento das normas referentes a zoneamento e loteamento urbano; 
 
X - promover e acompanhar as atividades de construção e edificações de obras públicas 

municipais; 
 
XI - manter e conservar próprios, edificações e instalações para prestação de serviços à 

comunidade em conjunto com a Secretaria de Administração; 
 
XII - promover a elaboração de projetos de obras públicas municipais e os respectivos 

orçamentos, indicando os recursos financeiros necessários para o atendimento das respectivas 
despesas; 

 
XIII - verificar a viabilidade técnica da obra a ser executada, sua conveniência e utilidade 

para o interesse público, indicando os prazos para o início e a conclusão de cada empreendimento; 
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XIV - promover o planejamento e execução das obras de saneamento básico a cargo do 
Município; 

 
XV - promover a execução de trabalhos topográficos e de desenho indispensáveis às 

obras e serviços a cargo da Secretaria;  
 
XVI – promover, executar e acompanhar os serviços de iluminação pública, no seu âmbito 

de atuação, em articulação com os órgãos competentes do Estado; 
 
XVII - executar e supervisionar os serviços de construção e pavimentação de estradas 

vicinais, pontes, caminhos municipais e vias urbanas em geral;  
 
XVIII– promover, executar e acompanhar os serviços relativos às obras de aterro e 

terraplanagem; 
 
XIX- planejar e executar as obras viárias no âmbito municipal;  
 
XX – executar as atividades de urbanização no âmbito municipal; 
 
XXI – acompanhar a conservação e manutenção dos parques e jardins do Município em 

conjunto com a Secretaria Municipal de Meio ambiente; 
 
XXII - promover os serviços de varrição, capina e limpeza de vias e logradouros públicos; 
 
XXIII - executar a coleta de resíduos sólidos e em conjunto com a Secretaria de Meio 

Ambiente com vista a proceder a sua destinação final adequada a legislação pertinente; 
 
XXIV – desempenhar outras atividades afins. 
 
Parágrafo único.  A Secretaria Municipal de Obras, apresenta a seguinte estrutura 

interna: 
 
I – Secretário Municipal de Obras. 
 
II -  Gabinete da Secretaria: 
 

a) Assessoria Administrativa – Nível I 
b) Departamento de Obras; 
c) Departamento de Serviços Públicos.          
 

SEÇÃO XIV 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 
Art. 34. A Secretaria Municipal de Fazenda tem por finalidade: 
 
I - executar a política fiscal-fazendária do Município; 
 
II - cadastrar, lançar e arrecadar os impostos e taxas de competência do Município;  
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III – exercer a fiscalização tributária; 
 
IV - administrar e promovera cobrança da Dívida Ativa da Prefeitura em conjunto com a 

Procuradoria Jurídica: 
 
V - promover, realizar e manter atualizado o cadastro relativo aos estabelecimentos 

industriais e comerciais do Município; 
 
VI – formalizar e analisar os procedimentos administrativos para regularização 

fundiária, loteamento e alienação de bens imóveis do patrimônio público municipal, para expedição de 
títulos definitivos. 

 
VII – encaminhar os procedimentos ao Chefe do Executivo para expedição dos títulos 

definitivos. 
 
VIII - desenvolver outras atividades afins. 
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Fazenda apresenta a seguinte estrutura 

interna: 
 
I – Secretário Municipal de Fazenda  
 
II - Gabinete do (a) Secretário (a): 
 
a) Departamento da Fazenda Pública; 
b) Tesouraria; 
c) Chefia de Tributos 
d) Assessoria Administrativa. 

 
III - Fica criado o Fundo Municipal de Fazenda, vinculado à Secretaria Municipal de 

Fazenda do Município de Santa Maria das Barreiras/PA. 
 

SEÇÃO XV 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE 

 
 

Art. 35. A Secretaria Municipal de Esporte e Juventude tem por finalidade: 
 

I – promover, organizar e divulgar o calendário de eventos de esportes e cultura do 
Município; 

 
II - promover e apoiar o esporte amador; 
 
III - promover e desenvolver programas esportivos que beneficiem menores em 

situações de risco no Município; 
 
IV - organizar e executar eventos desportivos e recreativos de caráter popular; 
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V – promover atividades esportivas de diferentes modalidades para atender crianças, 

jovens, adultos e idosos; 
 
VI - administrar praças de esportes e demais equipamentos desportivos no Município; 
 
VII - prestar assistência à formação de associações comunitárias com fins esportivos e de 

recreação; 
 
VIII - promover programas esportivos e recreativos junto à clientela escolar;  
 
XIX - desempenhar outras atividades afins. 
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Esporte e Juventude apresenta a seguinte 

estrutura interna: 
 
I – Secretário Municipal de Esporte e Juventude.  
 
II - Gabinete do (a) Secretário (a): 
 
a) Assessoria Administrativa – Nível I; 
b) Departamento de Esportes. 

 
 

SEÇÃO XVI 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

 
Art. 36. A Secretaria Municipal de Turismo tem por finalidade: 
 
I - Elaborar e propor a política municipal de desenvolvimento do no município, executar 

e coordenar as ações programadas; 
 
II - Firmar convênios e parcerias públicas e privadas para desenvolvimento do turismo 

no Município como estratégia propulsora de seu crescimento econômico e social; 
 
III - Promover integração da comunidade local com a atividade turística e com os turistas 

de modo a tornar cotidiano o relacionamento cordial e pratica da receptividade; 
 
IV - Promover eventos com vistas a promover fluxo turístico e proporcionar 

oportunidade de geração de renda para a população buscando o aprimoramento constante da qualidade 
da recepção ao turista, do atendimento adequado e qualidade dos serviços colocados a sua disposição; 

 
V - Promover cursos de capacitação para atividades de interesse do turismo; 
 
VI - Dinamizar a integração do turismo local com o turismo regional e retomar a 

condução de estratégias políticas de interesse local e regional visando o incremento da atividade; 
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VII - Representar e divulgar o Município em eventos de natureza diversa no âmbito da 
administração municipal e nas relações regionais com outros municípios, com órgãos estaduais e 
federais; 

VIII - Implantar e gerenciar, se necessário, os fundos municipais pertinentes à sua pasta; 
 
 
IX - Oferecer suporte e acompanhar os Conselhos Municipais pertinentes à sua pasta; 
 
X - Supervisionar servidores que lhe forem subordinados; 
 
XI - desempenhar outras atividades afins. 
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Turismo apresenta a seguinte estrutura 

interna: 
 
I – Secretário Municipal de Turismo.  
 
II - Gabinete do (a) Secretário (a): 
 
a) Assessoria Administrativa – Nível I; 
b) Departamento de Desenvolvimento do Turismo; 

 
 

CAPÍTULO V 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DE DELEGAÇÃO E 

EXERCÍCIO DE AUTORIDADE 
 
Art. 37. O Prefeito, os Secretários e dirigentes de órgãos de igual nível hierárquico, salvo 

hipóteses expressamente contempladas em lei, deverão permanecer livres de funções meramente 
executórias e da prática de atos relativos à rotina administrativa ou que indiquem uma simples aplicação 
de normas estabelecidas. 

 
Parágrafo único. O encaminhamento de processos e outros expedientes às autoridades 

mencionadas neste artigo, ou a avocação de qualquer caso por essas autoridades, apenas se dará, 
quando: 

 
I - o assunto se relacione com ato praticado pessoalmente pelas citadas autoridades;  
 
II - se enquadre simultaneamente na competência de vários órgãos subordinados 

diretamente ao Secretário ou não se enquadre precisamente na de nenhum deles; 
 
III - incida ao mesmo tempo no campo das relações do município com o Poder Legislativo 

Municipal ou com outras esferas de Governo; 
 
IV - for para reexame de atos manifestamente ilegais ou contrários ao interesse público; 
 
V - a decisão importar em precedentes que modifiquem prática vigente no Município. 
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Art. 38. Para reservar às autoridades superiores as funções de planejamento, 
organização, coordenação, controle e supervisão, e de acelerar a tramitação administrativa, serão 
observados, no estabelecimento de rotinas de trabalho e de exigências processuais, entre outros 
princípios racionalizadores, os seguintes: 

 
I - todo assunto será decidido no nível hierárquico mais baixo possível; para isso: 
 
a) as chefias imediatas que se situam na base de organização devem receber a maior 

soma de poderes decisórios, principalmente em relação a assuntos rotineiros; 
b) a autoridade competente para proferir a decisão ou ordenar a ação deve ser a que 

se encontre no ponto mais próximo àquele em que a informação se complete ou em 
que todos os meios e formalidade requeridos por uma operação se concluam. 

 
II - a autoridade competente não poderá escusar-se de decidir, protelando por qualquer 

forma o seu funcionamento ou encaminhando o caso à consideração superior ou de outra autoridade; 
 
III - os contatos entre os órgãos da Administração Municipal, para fins de instrução de 

processo, far-se-ão diretamente de órgão para órgão. 
 

CAPÍTULO VI 
DA IMPLANTAÇÃO DA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 
Art.39. A estrutura administrativa estabelecida nesta Lei entrará em funcionamento 

gradativamente, à medida que os órgãos que a compõem forem sendo implantados, segundo as 
conveniências da Administração e as disponibilidades de estruturação físicas, equipamentos, materiais, 
recursos humanos, financeiros e orçamentários. 

 
Parágrafo único.  A implantação dos órgãos constantes da presente Lei far-se-á com a 

efetivação das seguintes medidas: 
 
I - regulamentação dos órgãos através de ato municipal; 
 
II - provimento das respectivas direções e Coordenação e supervisão; 
 
III - alocação dos recursos humanos e materiais indispensáveis ao seu funcionamento. 
 
Art. 40. Quando forem providas às respectivas direções e coordenações, os órgãos da 

atual estrutura administrativa, cujas funções correspondem às dos órgãos implantados, ficarão 
automaticamente extintos. 

 
CAPÍTULO VII 

DOS CARGOS DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 
 
Art. 41. Para os efeitos desta Lei, os Secretários Municipais, o Chefe de Gabinete do 

Prefeito, os Assessores do Gabinete do Prefeito, Assessores de Gabinete de Secretários, os Chefes de 
Departamentos, Coordenadores, o Procurador Geral do Município, Assessores Jurídicos e o Controlador 
Interno Municipal, são considerados Agentes Políticos Municipais, nomeados pelo Prefeito por meio de 
Decreto e por ele exonerados quando assim julgar conveniente, não se vinculando ao regime de 
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previdência municipal, salvo os casos previstos na legislação previdenciária, assegurando – lhes o 
pagamento de 13º salário e férias. 

 
Art. 42. Os vencimentos dos Secretários Municipais serão fixados por lei de iniciativa da 

Câmara Municipal, conforme disposto na Lei Orgânica do Município. 
 
Art.3. As nomeações de Agentes Políticos ocupantes dos cargos em comissão e demais 

cargos de comissão, devidamente criados em leis específicas, bem como as designações para o exercício 
de função gratificada obedecerão aos seguintes critérios: 

 
I - Os Secretários Municipais, o Chefe de Gabinete do Prefeito, os Assessores do Gabinete 

do Prefeito, Assessores de Gabinete de Secretários, os Chefes de Departamentos, os Coordenadores, o 
Controlador Interno Municipal, o Procurador Geral do Município, Assessores jurídicos e os demais 
cargos comissionados, são de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal;  

 
II - Os coordenadores, supervisores e dirigentes de unidades de nível inferior ao de 

Secretário ou equivalente serão nomeados ou designados pelo Prefeito, através de decreto ou 
competência delegada pelo Chefe do Executivo. 

 
§ Único – Além da remuneração prevista no Anexo II, poderá ainda, a critério do Chefe 

do Poder Executivo Municipal, atribuir aos ocupantes dos cargos de Direção, Chefia, Coordenação e 
Assessoramento, gratificação especial, até o limite máximo de 100% (cem por cento), calculados sobre 
a remuneração base do respectivo cargo, nunca excedendo os vencimentos dos secretários de governo, 
excetuando-se os ocupantes do cargo de Secretário Municipal, que será remunerado unicamente por 
subsídio fixado por Lei em parcela única, nos termos do disposto no § 4º do art. 39 da Constituição 
Federal. 

 
CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 44. Fica o Prefeito Municipal autorizado a proceder no orçamento da Prefeitura aos 

ajustamentos que se fizerem necessários em decorrência desta Lei, respeitados os elementos de despesa 
e as funções de governo. 

 
Art. 45. As despesas decorrentes de aplicação da presente lei correrão a conta de 

dotações orçamentárias existentes no orçamento vigente. 
 
Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria das Barreiras, Estado do Pará, aos 27 dias 

do mês de outubro de 2023. 
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ANEXO I 

ORGANOGRAMA BÁSICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 

 
I - Órgãos da Administração Geral: 
a) Gabinete do Prefeito; 
b) Gabinete do(a) Vice-Prefeito(a); 
c) Procuradoria Municipal; 
d) Controladoria Municipal; 
e) Secretaria Municipal de Governo – SEGOV; 
f) Secretaria Municipal de Administração; 
g) Agências Distritais. 

  
II - Órgãos de administração específica: 
a) Secretaria Municipal de Finanças; 
b) Secretaria Municipal de Saúde; 
c) Secretaria Municipal de Turismo; 
d) Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
e) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
f) Secretaria Municipal de Obras; 
g) Secretaria Municipal de Agricultura; 
h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade; 
i) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude; 
j) Secretaria Municipal de Fazenda. 

 
 III - Órgãos de Assessoramento: 

a) Ouvidoria Municipal. 
 

IV - Órgãos de Cooperação: 
a) Serviço da Junta Militar e emissão de Documento Oficial; 
b) Núcleo de Apoio ao Incra e Cooperação Técnica ao Governo Federal; 
c) Conselhos Municipais. 

 
 

IV - Órgãos da Administração Indireta: 
a) Outros que vierem a ser criados. 
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ANEXO II 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO QTDE  REM.  

GABINETE DO PREFEITO 

Agente Distrital - Casa de Tabua 1  R$           4.200,00  

Agente Distrital - Nova Esperança 1  R$           4.200,00  

Assessor Especial I 5  R$           3.800,00  

Assessor Especial – Belém 1  R$           3.200,00  

Assessor Especial – Brasília 1  R$           3.200,00  

  

CONTROLADORIA MUNICIPAL 

Controlador Municipal 1  R$           5.315,00  

Agente Controlador 2  R$           2.100,00  

   

DEPARTAMENTO DE TRANSPARECIA PÚBLICA  

Diretor do Departamento de Transparência  1  R$           3.200,00  

  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  

Procurador Geral 1  R$         12.000,00  

Assessor Especial do Procurador Geral 1  R$           3.800,00  

Assessor Técnico   3  R$           3.200,00  

Assessor Administrativo - Nível I 2  R$           1.630,00  

      

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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Secretário Municipal 1  R$           5.315,00  

Assessor Especial Secretário de Governo 1  R$           3.800,00  

Chefe de Gabinete - SEGOV 1  R$           2.100,00  

Assessor de Imprensa 1  R$           1.600,00  

Assessor Administrativo – Nível I 2  R$           1.350,00  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Secretário Municipal  1  R$           5.315,00  

Diretor do Departamento da Fazenda Pública  1  R$           3.200,00  

Tesoureiro (a)  1  R$           3.800,00  

Chefe de Tributos  1  R$           2.100,00  

Assessor Administrativo Nível – I  2 R$           1.630,00 

 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Secretário Municipal 1  R$           5.315,00  

Assessor Administrativo – Nível I 6  R$           1.630,00  

Assessor Administrativo – Nível II 6  R$           1.475,00  

Assessor Administrativo – Nível III 4  R$           1.350,00  

      

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

Diretor do Departamento de Serviços Administrativos 1  R$           3.200,00  

 

DEPARTAMENTO DE EMISSÃO DE DOCUMENTOS OFICIAIS CIVIS 
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Diretor do Departamento de Emissão de Documentos Oficiais Civis 1  R$           3.200,00  

     

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAPTAÇÃO 
DE RECURSOS 

Coordenador do Departamento de Orçamento, Planejamento, Elaboração 
de Projetos e Captação de Recursos 

1  R$           2.100,00  

   

DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO PÚBLICO MUNICIPAL 

Coordenador Departamento de Patrimônio Público Municipal 1  R$           2.100,00  

   

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (RECURSOS HUMANOS) 

Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas (Recursos Humanos) 1  R$           4.200,00  

Coordenador de Serviços Administrativos  2  R$           3.200,00  

      

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Diretor de Departamento de Contratos Administrativos  1  R$           3.200,00  

Coordenador de Contratos Administrativos  1  R$           2.100,00  

Assessor Administrativo – Nível I  3  R$           1.630,00  

      

SECRETARIA MUNICIPAL  DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Secretário Municipal 1  R$           5.315,00  

Assessor Administrativo - Nível I 7  R$           1.630,00  

Assessor Especial - Contábil 1  R$           4.200,00  

Assistente Contábil 3  R$           3.200,00  

      

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
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Diretor de Departamento de Finanças 1  R$           3.200,00  

Diretor Administrativo Financeiro  1  R$           3.200,00  

Tesoureiro 1  R$           3.800,00  

   

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Pregoeiro 1  R$           4.200,00  

   

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO 

Diretor de Departamento de Compras e Almoxarifado 1  R$           3.200,00  

      

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Diretor de Departamento de Contabilidade 1  R$           3.200,00  

   

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - D.T.I.  

Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação – D.T.I.  1  R$           3.200,00 

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Secretário Municipal 1  R$           5.315,00  

Assessor Administrativo - Nível I 2  R$           1.630,00  

      

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Diretor do Departamento de Obras 1  R$           3.200,00  

      

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Diretor de Serviços Públicos 1  R$           3.200,00  

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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GABINETE DO SECRETÁRIO 

Secretário Municipal 1  R$           5.315,00  

Chefe de Gabinete 1  R$           1.500,00  

Tesoureiro (a)  1 R$           3.800,00 

Assessor Administrativo – Nível I 4  R$           1.630,00  

Assessor Administrativo – Nível II 3  R$           1.475,00  

      

Departamento de Ensino 

Diretor do Departamento de Ensino 1  R$           4.530,16  

Diretor Escolar 12  R$           5.596,08  

Vice Diretor Escolar 5  R$           2.891,30  

Técnico em Suporte Pedagógico 5  R$           4.635,09  

Coordenador Pedagógico 12  R$           4.530,16  

   

Departamento Administrativo e Financeiro 

Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro 1  R$           4.530,16  

Coordenador de Convênios, Projetos e Programas 1  R$           2.100,00  

Coordenador de Controle Execução Orçamentária 1  R$           2.100,00  

Gerente de Recursos Humanos 1  R$           2.100,00  

Coordenador de Licitações e Contratos 1 R$           2.100,00 

      

Departamento de Transporte e Manutenção Escolar 

Diretor do Departamento de Transporte e Manutenção Escolar 1  R$           3.200,00  

Coordenador de Transporte Escolar 1  R$           2.100,00  

 

Departamento de Alimentação Escolar 

Diretor do Departamento de Alimentação Escolar 1  R$           3.200,00  

Coordenador de Logística e Estoque 1  R$           2.100,00  

 



 
GOVERNO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 
GABINETE DO PREFEITO  

____________________________________________________________________ 
Avenida Rui Barbosa, nº 01, Centro, Santa Maria das Barreiras – PA, CEP: 68.565-000 

 

Biblioteca Municipal 

Diretor da Biblioteca Municipal 1 R$           3.200,00 

Coordenador de Projetos 1 R$           2.100,00 

 

Departamento de Cultura 

Diretor do Departamento de Cultura 1 R$           3.200,00 

Coordenador de Povos e Comunidades Tradicionais 1 R$           2.100,00 

Coordenador de Eventos e Projetos Culturais 1 R$           2.100,00 

Coordenador de Patrimônio Cultural, memória e Museologia 1 R$           2.100,00 

 

Departamento de Tecnologia, Informação e Conectividade 

Diretor do Departamento de Tecnologia e Conectividade 1 R$           3.200,00 

Chefe de Suporte Operacional 1 R$           2.100,00 

Gestor de Programas e Conectividade 1 R$           2.100,00 

 

Departamento de Inspeção e Documentação Escolar 

Diretor do Departamento de Inspeção e Documentação Escolar 1 R$           3.200,00 

Coordenador de Documentação Escolar 1 R$           2.100,00 

Chefe de Processamento de Dados  1 R$           2.100,00 

 

Departamento de Infraestrutura Escolar  

Diretor do Departamento de Infraestrutura Escolar 1 R$           3.200,00 

Supervisor de Vigilância Escolar 1 R$           2.100,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Secretário Municipal 1  R$           5.315,00  

Chefe de Gabinete 1  R$           1.500,00  

Tesoureiro (a) 1 R$           3.800,00 
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Assessor Administrativo – Nível I 2  R$           1.630,00  

Assessor Especial I 2  R$           3.800,00  

      

DEPARTAMENTO DE GESTÃO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Coordenador do Departamento de Gestão e Apoio Administrativo 1  R$           2.100,00  

Coordenador de Programas de Saúde 1 R$           3.200,00  

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Coordenador do Departamento de Saúde 1  R$           2.100,00  

Coordenador da Divisão de Atendimento Primário de Saúde 1  R$           2.100,00  

      

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Diretor do Departamento de Divisão de Vigilância em Saúde 1  R$           3.200,00  

   

DIVISÃO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO DE SAÚDE 

Diretor dos Postos de Saúde 1  R$           3.800,00  

Diretor da Unidade Mista de Saúde 1  R$           3.800,00  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Secretário Municipal 1  R$           5.315,00  

Assessor Especial I 2  R$           3.800,00  

Tesoureiro (a)  1 R$           3.800,00 

Assessor Administrativo – Nível I 4  R$           1.630,00  

      

DEPARTAMENTOE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Diretor do Departamento de Assistência Social 1  R$           3.200,00  

Coordenador do Convênios e Projetos 1  R$           2.100,00  

Coordenador do Centro de Convivência  1  R$           2.100,00  
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Coordenador de Gestão de Programas Sociais  1  R$           2.100,00  

Secretária Executiva dos Conselhos Municipais  1  R$           1.350,00  

Chefe de Apoio as Pessoas em Situação de Risco Social 1  R$           1.400,00  

      

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE HABITAÇÃO URBANA 

Coordenador do Departamento de Serviço de Habitação Urbana 1  R$           2.100,00  

      

DEPARTAMENTO DE APOIO AOS PROGRAMAS SOCIAIS 

Diretor do Departamento de Apoio aos Programas Sociais 1  R$           3.200,00  

Coordenação CRAS 1  R$           3.800,00  

   

CASA ABRIGO  

Coordenador Social 1  R$           4.200,00  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Secretário Municipal 1  R$           5.315,00  

Tesoureiro (a)  1 R$           3.800,00 

Assessor Administrativo – Nível I 2  R$           1.630,00  

      

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE PROJETOS E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Diretor do Departamento de Análise de Projetos e 
Licenciamento Ambiental –DAPLAN  

1  R$           3.200,00  

      

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA - DIFISC 

Diretor do Departamento de Fiscalização e Vigilância – 
DIFISC  

1  R$           3.200,00  



 
GOVERNO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 
GABINETE DO PREFEITO  

____________________________________________________________________ 
Avenida Rui Barbosa, nº 01, Centro, Santa Maria das Barreiras – PA, CEP: 68.565-000 

 

      

DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO E CONTROLE DE RESERVAS - DECOR 

Diretor do Departamento de Conservação e Controle de Reservas - DECOR  1  R$           3.200,00  

      

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL - DEAM 

Diretor do Departamento de Educação Ambiental - DEAM  1  R$           3.200,00  

 Coordenação Administrativa e Financeira  1  R$           2.100,00  

      

DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO BÁSICO MUNICIPAL 

Diretor do Departamento de Saneamento Básico  1  R$           3.800,00  

      

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE PROJETOS E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Diretor do Departamento de Análise de Projetos e Licenciamento 
Ambiental 

1  R$           3.200,00  

Analista ambiental                                                                 1  R$           2.161,44  

      

DEPARTAMENTO DE CONVERSÃO E CONTROLE DE RESERVAS 

Diretor do Departamento de Conservação e Controle de Reservas 1  R$           3.200,00  

   
     

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Secretário Municipal 1  R$           5.315,00  

Assessor Administrativo – Nível I 2  R$           1.630,00  

      

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
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Diretor do Departamento de Desenvolvimento Rural Sustentável  1  R$           3.200,00  

      

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 

Diretor do DepTº. de Serviços de inspeção Municipal - SIM   1  R$           3.200,00  

Coordenador - DIISPOAV  1  R$           2.100,00  

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE 

Secretário Municipal 1  R$           5.315,00  

Assessor Administrativo – Nível I 3  R$           1.630,00  

      

DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

Diretor do Departamento de Esporte 2  R$           3.200,00  

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

Secretário Municipal 1  R$           5.315,00  

Assessor Administrativo – Nível I 2  R$           1.630,00  

      

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE TURISMO 

Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Turismo 1  R$           3.200,00  
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ANEXO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS COMISSIONADOS DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 
 

 

CARGO: CHEFE DE GABINETE 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 

Assessorar as ações e metas para elevação do Plano de Governo e Planejamento 
Estratégico; Auxiliar nos cerimoniais e organização administrava dos Gabinetes de 
Secretários; Agendar reuniões com outros Setores Públicos; Coordenar e organizar as 
correspondências recebidas ou encaminhadas, internas ou externas, para repartições 
públicas, secretários, secretários de Estado e outros órgãos; Arquivamento e 
supervisão dos atos administrativos do Município, bem como outros assuntos 
atinentes aos Gabinetes, competindo-lhe ainda, auxiliar os Secretários Municipais em 
tudo que seja necessário, inclusive no atendimento e encaminhamento ao público em 
geral; Acompanhar os Secretários em viagens, reuniões e/ou eventos sempre que 
necessário, bem como cuidar do agendamento; Receber as autoridades e os hóspedes 
oficiais do município; Manter os Secretários informados dos assuntos de interesse das 
Secretarias e do governo municipal e também execução de programas e projetos em 
andamento; Auxiliar no desenvolvimento das atividades de planejamento e na 
organização dos órgãos que compõem as Secretarias; Transmitir aos Secretários 
Municipais as ordens e orientações do Chefe do Executivo Municipal, zelando pelo seu 
cumprimento; Prestar assistência aos Secretários no desempenho das atividades 
administravas; Coordenar e supervisionar o funcionamento do gabinete dos 
Secretários; Preparar os expedientes para despachos dos Secretários; Desenvolver 
outras atividades de natureza administrava e de representação política e social 
determinadas pelo Secretário; Assistir aos Secretários em suas audiências; Atender 
autoridades e munícipes em geral, em nome dos Secretários; Exercer outras atividades 
pertinentes que lhe forem delegadas. 

 
 
 
 

CARGO: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO  

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 

 
Elaborar planejamento estratégico, propostas, relatórios, produtos e serviços de 
comunicação em conjunto com a coordenação de comunicação. Atender à imprensa e 
produz conteúdo textual e visual para internet, intranet e demais canais de 
comunicação. Monitorar a imagem institucional e acompanha temas ambientais na 
mídia, preparar conteúdo especiais para publicações. Identificar fornecedores e 
prestadores de serviços de comunicação e elaborar termos de referência e documentos 
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necessários para a contratação eventual. Supervisionar o trabalho de consultores e 
fornecedores de produtos e serviços de comunicação. 

 
 
 

CARGO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO  

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 

Exercer a direção e coordenar as atividades do respectivo Departamento; Assessorar 
ao seu Secretário no desempenho de suas funções; Supervisionar, orientar e 
acompanhar as atividades das unidades subordinadas; Planejar ações estratégicas 
afetas a sua área de trabalho; Fazer executar a programação dos trabalhos nos prazos 
previstos; Baixar instruções de funcionamento das unidades subordinadas; Requerer 
informações a outras unidades da Administração Pública Municipal; Encaminhar 
papéis, processos e expedientes diretamente às unidades competentes para 
manifestação sobre os assuntos neles tratados; Exercer outras atribuições que lhe 
forem conferidas ou delegadas. 

 
 

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 

Coordenar as atividades relacionadas ao Gabinete do Prefeito; assessorar o Prefeito em 
assuntos técnicos e políticos relativos a gestão da Administração Pública; prestar 
assessoria de articulação governamental, em ações de natureza institucional e política; 
tratar de assunto inerentes a Prefeitura junto ao poder legislativo.  

 
 

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL CAPITAL 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 

Coordenar, na capital do estado do Pará ou/e Brasília, as atividades relacionadas ao 
gabinete; assessorar o Prefeito em assuntos técnicos e políticos relativos a gestão da 
Administração Pública; articular, no que couber, a relação de recursos oriundos do 
Governo Federal ou/e Estadual ao município; prestar assessoria de articulação 
governamental, em ações de natureza institucional e política; tratar de assunto 
inerentes a Prefeitura junto aos órgãos do Executivo Federal ou/e Estadual, tratar de 
assuntos relacionados a prestação de convênios, prestação de contas, acompanhar 
sempre o Prefeito quando em agendamento para capital Federal ou/e Estadual, 
realizar agendamento de reuniões juntos aos órgãos da esfera Federal ou/e Estadual, 
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realizar protocolo, receber e encaminhar documentos de interesse do município,  
exercer outras tarefas correlatas. 

 
 

CARGO: ASSESSOR ADMINISTRATIVO NIVEL I 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 

Desenvolver, implementar e monitorar o planejamento e a gestão estratégica do 
Município; Coordenar estudos e ações técnicas visando à modernização, ao 
aperfeiçoamento institucional e à implementação de projetos com o objetivo de 
otimizar a utilização de recursos humanos, físicos e materiais do setor; Promover a 
integração e a articulação de iniciativas e ações inovadoras com os demais órgãos e 
unidades administrativas da estrutura administrativa; Desenvolver ações ligadas à 
organização interna, ao gerenciamento e ao funcionamento dos órgãos e unidades do 
Município, para constante aperfeiçoamento; Promover a realização de diagnósticos 
sobre o desempenho institucional em relação aos resultados obtidos na execução de 
planos, programas, projetos e atividades planejadas; Coordenar a elaboração de 
manuais, regulamentos, regimentos internos, normas e outros instrumentos de 
orientação e controle que auxiliem no disciplinamento das ações e procedimentos 
específicos do setor; Dar agilidade as unidades na administração, assessorando de 
forma operacional; Atuar na organização documental, atendimentos, arquivos, tirar 
cópias, operacionalização de máquinas e equipamentos; Prestar apoio técnico e 
administrativo das atividades em todos os departamentos e divisões que compõe as 
unidades; Desenvolver outras atividades correlatas e de interesse da municipalidade. 

 

CARGO: ASSESSOR ADMINISTRATIVO NIVEL II 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 

Exercer a direção dos trabalhos do setor que lhe está subordinado; Executar serviços 
de suporte no assessoramento administrativo nas diversas atividades do Setor que é 
vinculado, relativas às rotinas administrativas e fluxo normal de tarefas do órgão; 
Verificar os registros no controle de entrada e saída de materiais no almoxarifado, 
preenchendo formulários, e confirmando o atendimento das solicitações; Executar 
outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato; 
Controlar o estoque de material de consumo do Setor que é vinculado. Responsável 
pelo setor de arquivamento.  

 

CARGO: ASSESSOR ADMINISTRATIVO NIVEL III 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 
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Exercer a direção dos trabalhos do setor que lhe está subordinado; promover por todos 
os meios ao seu alcance o aperfeiçoamento dos serviços sob sua direção; Despachar 
diretamente com o chefe imediato; Comunicar ao chefe imediato as faltas ou 
irregularidades observadas no seu setor; Executar outras tarefas correlatas que lhe 
forem determinadas pelo superior imediato. Zela pela qualidade dos serviços e pelo 
bom funcionamento do órgão. Zelar por todos os equipamentos e materiais 
permanentes e de consumo, com vista a sua preservação, rendimento e economia, 
responsabilizando-se por eles. Zelar pela ordem e disciplina do setor. 

 

CARGO: COORDENADOR  

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 

Articular e orientar as políticas públicas pertinentes à sua área de atuação junto aos 
órgãos de Administração; Propor a política e as diretrizes a serem adotadas pela 
Coordenadoria, assistir aos Secretários e Prefeito no desempenho de suas atribuições 
relacionadas à sua Coordenadoria, manifestar-se sobre os assuntos da unidade que 
devam ser submetidos aos Secretários e Prefeito, administrar e responder pela 
execução dos programas de trabalho da Coordenadoria; Cumprir e fazer cumprir os 
atos normativos expedidos por superior, referentes à sua área de competência; 
Apresentar relatório anual da Coordenadoria aos Secretários e Prefeito; Praticar os 
atos relativos às atribuições que lhes forem delegadas; Exercer outras atribuições que 
lhe forem conferidas ou delegadas. 

 
 

CARGO: CHEFE DE SETOR  

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 

Chefiar processos e atividades habituais da unidade, como acompanhamento do 
cumprimento da jornada diária de seus subordinados, juntada e desentranhamento de 
documentos para andamento dos processos administrativos; Realizar atividades de 
apoio para o planejamento, implementação e execução das atividades pertinentes à 
unidade; Receber, classificar, registrar, autuar, numerar, controlar a tramitação de 
documentos, distribuir processos e demais documentos; Comunicar ao superior 
imediato quaisquer deficiências ou ocorrências relativas às atividades sob sua 
responsabilidade, bem como propor alternativas para solucioná-las; Responsabilizar-
se pelo trabalho da sua unidade; Prestar informações pertinentes à sua unidade, 
quando solicitado, para o desenvolvimento de reuniões, grupos de trabalho, comissões 
e de outros meios de organização; Responder pelas atividades de supervisão relativas 
a setores subordinados a sua unidade, quando da ausência do responsável. 
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CARGO: COORDENADOR PEDAGOGICO  

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 

Atuar nas atividades de coordenação pedagógica referentes à educação básica, nas 
unidades escolares municipais; Investigar o processo de construção de conhecimento 
e desenvolvimento do educando; Criar estratégias de atendimento educacional 
complementares e integradas às atividades desenvolvidas na turma; Proporcionar 
diferentes vivências visando o resgate da autoestima, a integração no ambiente escolar 
e a construção dos conhecimentos onde os alunos apresentam dificuldades; Participar 
das reuniões pedagógicas planejando, junto com os demais professores, as 
intervenções necessárias a cada grupo de alunos, bem como as reuniões com pais e 
conselho de classe; Coordenar o planejamento e a execução das ações pedagógicas da 
Unidade Escolar; Articular a elaboração participativa do Projeto Pedagógico da Escola; 
Coordenar, acompanhar e avaliar o projeto pedagógico na Unidade Escolar; 
Acompanhar o processo de implantação das diretrizes da Secretaria Municipal de 
Educação relativas à avaliação da aprendizagem e ao currículo, orientado e intervindo 
junto aos professores e alunos quando solicitado e/ou necessário; Coletar, analisar e 
divulgar os resultados de desempenho dos alunos, visando a correção e intervenção no 
Planejamento Pedagógico; Desenvolver e coordenar sessões de estudos nos horários 
de hora-atividade, viabilizando a atualização pedagógica em serviço; Coordenar e 
acompanhar as atividades nos horários de hora-atividade na unidade escolar; 
Analisar/avaliar junto aos professores as causas da evasão e repetência propondo 
ações para superação; Propor e planejar ações de atualização e aperfeiçoamento de 
professore e técnicos, visando à melhoria de desempenho profissional; Divulgar e 
analisar, junto à Comunidade Escolar, documentos e diretrizes emanadas pela 
Secretaria Municipal de Educação e pelo Conselho Estadual de Educação, buscando 
implementá-los na unidade escolar, atendendo às peculiaridades regionais; Propor e 
incentivar a realização de palestras, encontros e similares com grupos de alunos e 
professores sobre temas relevantes para a formação integral e desenvolvimento da 
cidadania; Propor, em articulação com a Direção, a implantação e implementação de 
medidas e ações que contribuam para promover a melhoria da qualidade de ensino e o 
sucesso escolar dos alunos; 

 

CARGO: DIRETOR DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE  

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 

Coordenar ações de controle e fiscalização de saúde no âmbito de atendimento 
do Posto, promover fiscalização de serviços ou eventos que interfiram no 
funcionamento do Posto de Saúde, realizar todas as ações necessárias à correta 
operacionalização do Posto de Saúde, dirigindo os trabalhos de todos os servidores 
municipais (médicos, enfermeiros, agentes etc...) e prestar assessoramento e 
informações ao Secretário de Saúde e Prefeito Municipal em assuntos inerentes ao 
Posto de Saúde. 
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CARGO: DIRETOR POSTO DE SAUDE DA CASA DE TABUA  

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 

Coordenar ações de controle e fiscalização de saúde no âmbito de atendimento 
do Posto, promover fiscalização de serviços ou eventos que interfiram no 
funcionamento do Posto de Saúde, realizar todas as ações necessárias à correta 
operacionalização do Posto de Saúde, dirigindo os trabalhos de todos os servidores 
municipais (médicos, enfermeiros, agentes etc...) e prestar assessoramento e 
informações ao Secretário de Saúde e Prefeito Municipal em assuntos inerentes ao 
Posto de Saúde. 
 

 
 

CARGO: DIRETOR ESCOLAR  

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 

Atuar nas atividades relavas à administração escolar e pedagógica. Dirige unidade 
escolar de ensino fundamental, educação infantil e especial, planejando, organizando e 
coordenando a execução dos programas de ensino e os serviços administrativos, para 
possibilitar o desempenho regular das atividades administravas docentes e discentes; 
Representar a escola, responsabilizando-se pelo seu funcionamento; Coordenar, em 
consonância com o Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar, a elaboração, a 
execução e a avaliação do Projeto Político - Pedagógico e do Plano de Desenvolvimento 
Estratégico da Escola, observadas as políticas públicas da Secretaria de Estado e 
Municipal de Educação, e outros processos de planejamento; Coordenar a 
implementação do Projeto Político Pedagógico da Escola, assegurando a unidade e o 
cumprimento do currículo e do calendário escolar; Manter atualizado o tombamento 
dos bens públicos, zelando, em conjunto com todos os segmentos da comunidade 
escolar, pela sua conservação; Dar conhecimento à comunidade escolar das diretrizes 
e normas emitidas pelos órgãos do sistema de ensino; Submeter ao Conselho 
Deliberativo da Comunidade Escolar para exame e parecer, no prazo regulamentado, a 
prestação de contas dos recursos financeiros repassados à unidade escolar; Divulgar à 
comunidade escolar a movimentação financeira da escola; Coordenar o processo de 
avaliação das ações pedagógicas e técnico - administrativo-financeiras desenvolvidas 
na escola; Apresentar, anualmente, à Secretaria Municipal de Educação e à Comunidade 
Escolar, a avaliação do cumprimento das metas estabelecidas no Plano de 
Desenvolvimento da Escola, avaliação interna da escola e as propostas que visem à 
melhoria da qualidade do ensino e ao alcance das metas estabelecidas; Cumprir e fazer 
cumprir a legislação vigente. 
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CARGO: VICE DIRETOR 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 

Desenvolver atividades de apoio ao Diretor de Escola em toda a administração escolar; 
Desenvolver atividades de apoio técnico-administrativo-pedagógico de alta 
complexidade que não requerem supervisão, tais como: prestar assistência ao Diretor 
da Escola nas questões referentes à Associação de Pais e Mestres, Conselhos de Escola, 
reuniões pedagógicas e administrativas, custeios e merenda escolar; Manter registros 
necessários à demonstração das disponibilidades dos estoques da merenda escolar; 
Promover medidas administrativas necessárias à conservação e preservação dos bens 
patrimoniais; Manter cadastro dos cargos e das funções, vagos e providos da unidade 
escolar. 

 
 

CARGO: AGENTE DISTRITAL  

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 

Ouvir a comunidade distrital, apresentando relatórios periódicos ao Chefe do 
Executivo Municipal; Acompanhar e orientar os encarregados de equipe quando em 
atividades no distrito; Coordenar os serviços de telefonia e correio, limpeza pública, 
iluminação pública, infraestrutura urbana, distribuição de água e outros serviços 
distritais permanentes; Atender com presteza, disponibilidade e urbanidade os 
cidadãos do distrito; Sugerir medidas que visem melhorar a vida dos cidadãos do 
distrito; Outras atividades afins. 

 

CARGO: ASSESSOR CONTÁBIL  

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 

Organizar e executar serviços de contabilidade em geral, elaborando relatórios 
gerenciais; Escriturar os livros de contabilidade obrigatórios, bem como todos os 
necessários no conjunto da organização contábil e levantamento dos respectivos 
balanços e demonstrações; Elaborar plano de contas, definir a classificação de receitas 
e despesas, elaborar balancetes, balanços e demonstrações contábeis e financeiras de 
forma analítica e sintética; Proceder à incorporação e consolidação de balanços e 
realizar a avaliação contábil de balanços; Realizar as conciliações de contas bancárias 
e contábeis; Elaborar relatórios sobre a gestão orçamentária, financeira e patrimonial; 
Elaborar e avaliar os relatórios e demonstrativos bimestrais, trimestrais, 
quadrimestrais, semestrais e anuais exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
Analisar a incidência de tributos, contribuições e demais retenções; Organizar os 
serviços contábeis quanto ao planejamento, estrutura, estabelecimento de fluxogramas 
e cronogramas; Acompanhar e avaliar a aplicação de recursos provenientes de 
transferências governamentais; Orientar a elaboração de folhas de pagamento; 
Apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação orçamentária, 
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contábil e financeira, no âmbito municipal, visando ao aprimoramento ou implantação 
de novas rotinas e procedimentos; Auxiliar comissões de licitação; Executar serviços 
gerais de expediente ligados à área contábil, orçamentária e financeira; Prestar 
assistência às demais áreas da Prefeitura e atender às demais demandas afetas à 
contabilidade; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando 
designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar 
outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades e demandas 
da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os 
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

 
CARGO: 

SECRETÁRIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 

organiza, convoca/convida membros dos conselhos para a realização de reuniões dos 
conselhos municipais, elabora os documentos (ofícios, atas, resoluções, regimentos 
internos, pautas, editais, etc.) relacionados às deliberações e encaminhamentos das 
reuniões ordinárias, extraordinárias e de comissões dos conselhos municipais; faz o 
arquivo de toda documentação dos conselhos, o acompanhamento da realização de 
conferências municipais, bem como apoio às conferências regionais, estaduais e 
nacionais e de semanas de sensibilização, auxiliando diretamente nos processos de 
eleições, posses e alterações dos conselhos municipais e do Conselho Tutelar 
(juntamente com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente), 
fazendo visitas de fiscalização e de monitoramentos aos projetos e entidades 
cadastradas junto aos conselhos municipais, além do cadastro das entidades 
cadastradas junto a esses conselhos. 

 
 

CARGO: ASSESSOR TÉCNICO  

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO/NÍVEL SUPERIOR 

Assessora o superior imediato nos assuntos relativos à área de atuação, 
elaborando e propondo programas de trabalho, desenvolvendo atividades de 
planejamento, organização, avaliação, controle e orientação; presta assessoria, 
orientação e supervisão à outros profissionais em assuntos de sua área de 
atuação; realiza atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 
informações e outros documentos relativos à sua competência; mantém 
intercâmbio com outros profissionais, áreas e órgãos; propõe definições e 
diretrizes, bem como de coordenação e supervisão de ações monitorando 
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resultados e fomentando políticas de interesse do órgão; exerce outras 
atividades correlatas. 

 
 
 
 

CARGO: DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO  

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO 

Assessora o superior imediato nos assuntos relativos à área de atuação, 
elaborando e propondo programas de trabalho, desenvolvendo atividades de 
planejamento, organização, avaliação, controle e orientação; presta assessoria, 
orientação e supervisão à outros profissionais em assuntos de sua área de 
atuação; realiza atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 
informações e outros documentos relativos à sua competência; mantém 
intercâmbio com outros profissionais, áreas e órgãos; propõe definições e 
diretrizes, bem como de coordenação e supervisão de ações monitorando 
resultados e fomentando políticas de interesse do órgão; exerce outras 
atividades correlatas. 



 
GOVERNO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 
GABINETE DO PREFEITO  

____________________________________________________________________ 
Avenida Rui Barbosa, nº 01, Centro, Santa Maria das Barreiras – PA, CEP: 68.565-000 

 

PREFEITO MUNICIPAL

Secretaria 
Municipal de 
Agricultura

Secretaria Municipal 
de Educação

Secretaria Municipal 
de Saúde

Secretaria Municipal 
Turimo

Secretaria Municipal 
Esporte e Juventude

Secretaria 
Municipal de Meio 

Ambiente e 
Sustentabildiade

Secretaria 
Municipal de 
AsssitÊncia 

Social

Secretaria 
Municipal de 

Obras

Secretaria 
Municipal de 

Fazenda

Secretaria 
Municipal de 

Finanças e 
Orçamento

Procuradoria do 
Município

Gabinete do(a) Vice-
Prefeito(a)

Controladoria Municipal Secreatria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de 
Administração 

Agências Distritais



 
GOVERNO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 
GABINETE DO PREFEITO  

____________________________________________________________________ 
Avenida Rui Barbosa, nº 01, Centro, Santa Maria das Barreiras – PA, CEP: 68.565-000 

 

 



 
 
 

GOVERNO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

         Avenida Rui Barbosa, nº 01, Centro, Santa Maria das Barreiras – PA, CEP:68565-0000 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO  

 

 

A Secretaria Municipal de Administração certifica e dá fé, que o ato 

abaixo foi devidamente publicado na data de 27/10/2023 no mural de publicações 

da sede da Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras, Estado do Pará: 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 025/2023 “ DISPÕE SOBRE A 

REORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, 

ESTADO DO PARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

 

Do Gabinete do Secretário Municipal de Administração de Santa Maria das 

Barreiras, Estado do Pará, ao dia 27 do mês de outubro de 2023. 
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VICENTE LEAL FILHO 

Secretário Mun. de Administração 
Decreto Municipal nº. 02/2021 
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